
 

Ementa: ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento competente, a suspensão do 

IPTU Complementar, de acordo com o Princípio da Anterioridade de Exercício, ainda 

mais que não houve uma lei que instituiu ou aumentou este tributo complementar aos 

contribuintes de nossa cidade, sendo possível agregar ao IPTU do exercício seguinte (2024).

Senhor Presidente:

REQUEIRO  à  Mesa,  consultado  o  Plenário,   ao  Executivo  Municipal,  com  cópia  ao

Departamento competente, a suspensão do IPTU Complementar, de acordo com o Princípio da

Anterioridade de Exercício, ainda mais que não houve uma lei que instituiu ou aumentou este

tributo complementar aos contribuintes de nossa cidade,  sendo possível  agregar ao IPTU do

exercício seguinte (2024).

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 19 de setembro de 2023.
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Vereador - PT 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/

		2023-09-19T17:04:01+0000




